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Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
75/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA.

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 45/2009
Auto de Infração: 0947/2009
Reclamado (a): JOSÉ JULIVAL PEDRO – MERCADINHO e 
MAGAZINE ESPERANÇA.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
45/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA.
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS NOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DISP/CPAD/PROCON.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 124615
RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA

O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 053/2008
Auto de Infração: 0660/2008
Reclamado (a): DEUSDETE DA CUNHA LOPES e CIA LTDA – 
DOIS IRMÃOS MEIO A MEIO.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
053/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 400 UPF’S (QUATROCENTAS Unidades de 
Padrão fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), para publicação no DOE e notificar a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. MARTA ALMERINDA 
ALVARO DE MENEZES – Diretora do PROCON/PA.

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 0109.003.930 -7
F.A. Nº. 0109.003.930 -7
Reclamado (a): ASPBRAS.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0109.003.930 -7, e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 800 UPF’S (OITOCENTAS Unidades 
de Padrão fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), para publicação no DOE e notificar a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 

estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. MARTA ALMERINDA 
ALVARO DE MENEZES – Diretora do PROCON/PA.
Diária

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 124335
Errata da Publicação Nº 123482
Portaria: 400
Objetivo: Para conduzir servidores lotados na CPDM que irão 
ministrar curso no referido município. 
Fundamento Legal: LEI 5810/1994 CAPÍTULO VIII, SEÇÃO V.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
JACUNDÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
736/GERMANO DOS SANTOS PARENTE (MOTORISTA) / 5.5 
diárias (Completa) / de 20/06/2010 a 25/06/2010<br
Ordenador: FABIO DE MELO FIGUEIRAS
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS NOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DISP/CPAD/PROCON.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 124404
RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA

O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 162/2008
Auto de Infração: 0772/2008
Reclamado (a): SUPERMERCADO LIBERDADE
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
162/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S ( DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 
(dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta Decisão 
Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado 
com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento 
dos prazos e condições estabelecidas ensejará na inscrição em 
Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia 
para recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na 
Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), no horário das 
8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. MARTA 
ALMERINDA ALVARO DE MENEZES – Diretora do PROCON/
PA.

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 163/2008
Auto de Infração: 0790/2008
Reclamado (a): SUPERMECADO HEMAN LTDA - FEIRÃO 
ECONÔMICO
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
163/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S ( DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 144/2008
Auto de Infração: 0760/2008
Reclamado (a): DEPÓSITO DE BEBIDA  e GÁS (ROSA 
MAGALY SILVA DE OLIVEIRA)
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
144/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 

10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 108/2008
Auto de Infração: 0720/2008
Reclamado (a): NILA DE ARAÚJO DOS SANTOS – MORENA 
DO ATLÂNTICO
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
108/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão fiscal). 
À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), para publicação 
no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa 
ou apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, com base 
no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do 
Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. MARTA ALMERINDA 
ALVARO DE MENEZES – Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 110/2008
Auto de Infração: 0722/2008
Reclamado (a): ELISABETE COSTA DO NASCIMENTO - BAR 
e RESTAURANTE PAULISTA
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
110/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 200 UPF’S (DUZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 
do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro no artigo 
42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões proferidos nos 
Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 083/2008
Auto de Infração: 0691/2008
Reclamado (a): MAR TROPICAL COMÉRCIO e 
REPRESENTAÇÃO LTDA - ME RESTÔ MAR TROPICAL
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
083/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 300 UPF’S (TREZENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação desta 
Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejará na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
Decreto. A guia para recolhimento da multa deverá ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
(CPAD), no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029, São Braz. MARTA ALMERINDA ALVARO DE MENEZES 
– Diretora do PROCON/PA

RESENHA 06/2010 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e Defesa 


